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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 29/2023  

Aos (06) seis dias do mês de setembro de 2023, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria 

da AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE DE 

AZEVÊDO MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA, Diretor 

Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), da Srª TAHIS FLORES NUNES 

SOARES, Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), tendo 

como participante a Srª CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA, Chefe de Gabinete, para 

deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: Informes do Diretor Executivo: não 

houve; Item 01 – Processo n° 081.9151.2023.0004214-48, AGERBA/DE/DQS/DPLO – C.I. 

DPLO Nº 015/2023, solicitação de contratação emergencial pelo período de 180 (cento e oitenta) 

dias de empresa para operação e administração do Terminal Rodoviário de Feira de Santana – TRFS 

- A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a contratação emergencial para a operação do 

terminal Rodoviário de Feira de Santana, pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias ou até 

a ultimação do certame licitatório, o que ocorrer primeiro. Encaminhar o processo à ASGAB e à 

DPLO para as devidas providências; Item 02 – Processo n° 081.2177.2022.0001163-39, 

LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 33/2022, DA LINHA N° 2302 – BOM JESUS 

DA LAPA X SANTANA, a ASGAB solicita prorrogação do prazo para que o licitante vencedor Sr. 

Eliomar Alves do Nascimento, realize a conclusão das etapas – A Diretoria em Regime de Colegiado 

autoriza a prorrogação do prazo ao licitante vencedor Sr. Eliomar Alves do Nascimento por 30 

(trinta) dias, improrrogáveis. Encaminhar o processo à ASGAB e à CEL para devidas 

providências; Item 03 – Processo n° 081.2159.2021.0002531-67, LICITAÇÃO - 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 09/2022, DA LINHA N° 2316 – FEIRA DE SANTANA X 

POÇO (DISTRITO DE ANTONIO CARDOSO) VIA BR 116 SUL, a CEL solicita nova dilação 

de prazo para que a empresa Lima Cargas, Encomendas e Viagens Ltda., vencedora da licitação, 

realize a etapa de vistoria no veículo - A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza nova dilação 

de prazo a Empresa Lima Cargas, Encomendas e Viagens Ltda., por 15 (quinze) dias, 

improrrogáveis. Encaminhar o processo à CEL para devidas providências; Item 04 – Processo n° 

081.2159.2022.0004845-85, COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS – CE.4137/2022, 

solicitação de aprovação e homologação da proposta de reestruturação tarifária apresentada pela 
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BAHIAGÁS - A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe a Nota Técnica DTAF nº 17/2023, id. 

nº (00064335070) e autoriza a realização de Consulta Pública. Encaminhar o processo à DTAF e 

NGÁS para devidas providências; Item 05 – Processo n° 081.2194.2023.0004086-41, AGERBA / 

DE / CAFI / COSAU  - C.I. Nº 28/2023, solicitação de autorização para firmar o Terceiro Termo 

Aditivo ao Contrato Múltiplo nº 9912476053 celebrado entre a AGERBA  e a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT - A Diretoria em Regime de Colegiado aprova a formalização do 3º 

Termo Aditivo ao Contrato Múltiplo nº 9912476053 celebrado entre a AGERBA e a Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT. Encaminhar o processo à ASGAB e à CAFI/COSAU 

para devidas providências; Item 06 – Processo n° 081.2193.2022.0004385-51, LICITAÇÃO – 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2018, DA LINHA 2004 – ALAGOINHAS X 

ACAJUTIBA, a ASGAB solicita deliberação de abertura de Processo de Reparação de Danos – PRD, 

para cobrança dos débitos ao permissionário da linha n° 2004 – Alagoinhas X Acajutiba, CP n° 

02/2018, assim como a rescisão do Termo de Permissão pelo descumprimento das demais cláusulas 

do termo – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a abertura de Processo de Reparação de 

Danos – PRD, para cobrança dos débitos do permissionário da Linha n° 2004 – Alagoinhas X 

Acajutiba, CP n° 02/2018, assim como a rescisão do Termo de Permissão pelo descumprimento 

das demais Cláusulas do Termo. Encaminhar o processo à ASGAB e à CAFI/COFIN para devidas 

providências; Item 07 – Processo n° 081.0556.2020.0001669-22, LICITAÇÃO – 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 46/2021, DA LINHA Nº 2208 – BOM JESUS DA LAPA X 

AGROVILA XX (SERRA DO RAMALHO), trata-se de pedido de reconsideração do 

permissionário Sr. Valnoildes Alves Moreira e manutenção do Termo de Permissão - A Diretoria em 

Regime de Colegiado reconsidera e autoriza a manutenção do Termo de Permissão do 

Permissionário Sr. Valnoildes Alves Moreira. Encaminhar o processo à CEL para devidas 

providências e à DPLO e ao Polo de Bom Jesus da Lapa para conhecimento; Item 08 – Processo 

n° 081.17453.2023.0003898-94, AGERBA / DE / PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SANCIONATÓRIO DO TERMINAL AEROVIÁRIO DE FEIRA DE SANTANA – PASTAFS 

– OFÍCIO Nº 03/2023 – AGERBA/DE/PASTAFS, trata-se de solicitação do Presidente da 

Comissão de Processo Sancionatório, de prorrogação do prazo por 180 (cento e oitenta) dias, para a 

conclusão dos trabalhos da Comissão Processante – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza 

a prorrogação do prazo por 30 (trinta) dias, improrrogáveis. Encaminhar o processo ao Presidente 

da Comissão (Polo de Feira de Santana) para conhecimento e devidas providências; Item 09 – 

Processo n° 081.9151.2023.0003880-50, UNIVALE TRANSPORTES LTDA., trata-se de 

solicitação de cancelamento da Linha 889.UAR – NOVA DIAS D’ÁVILA X ITAPUÃ VIA 
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ENTRONCAMENTO – A Diretoria em Regime de Colegiado defere o pleito. Encaminhar o 

processo à DPLO para devidas providências; Item 10 – Processo n° 081.2159.2023.0003215-47, 

SPE CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE VITÓRIA DA CONQUISTA S/A – CARTA 

Nº 018/ADM/VDC/2023, trata-se de solicitação de reajuste das tarifas referentes ao Aeroporto de 

Vitória da Conquista, operado pela concessionária Socicam Administração Projetos e Representações 

Ltda. – A Diretoria em Regime de Colegiado aprova a Minuta de Resolução, id. nº (00071185847), 

a qual deverá entrar em vigor no dia 10 de setembro de 2023. Encaminhar o processo à ASGAB e 

à DTAF para devidas providências e ao NGCTRARP para conhecimento; Item 11 – Processo n° 

081.2186.2023.0004162-27, AGERBA / DE / NGCTTH – C.I. Nº 07/2023, solicitação de 

prorrogação de prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviço 07/2022, através de Termo 

Aditivo, de acordo com a sua “Cláusula Segunda – Prazo” – A Diretoria em Regime de Colegiado 

autoriza a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviço 07/2022, através 

de Termo Aditivo, de acordo com a sua “Cláusula Segunda – Prazo”. Encaminhar o processo à 

ASGAB e ao NGCTTH para devidas providências; Item 12 – Processo n° 081.2189.2023.0003066-

87, AGERBA/DE/CÂMARA SUPERIOR DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE AUTO DE 

INFRAÇÃO – CSJRI, trata-se de pareceres acerca do julgamento de 10 (dez) processos de Autos 

de Infração referentes ao Sistema Hidroviário Intermunicipal de Passageiros – SHI – A Diretoria em 

Regime de Colegiado acolhe a manifestação da CSJRI, id. nº (00069407953), no sentido de 

provimento dos recursos referentes aos autos (9179, 11749 e 9114) e de não provimento dos demais 

recursos enumerados pela Câmara. Encaminhar o processo à CSJRI para conhecimento e devidas 

providências; Item 13 – Processo n° 081.2193.2022.0006182-90, NOVO TERMINAL 

RODOVIÁRIO DE SALVADOR SPE LTDA., solicitação da suspensão do pagamento do valor da 

outorga, no valor de R$146.620,15 (cento e quarenta e seis mil e seiscentos e vinte reais e quinze 

centavos), sob a justificativa de que o pleito de reequilíbrio econômico-financeiro está pendente de 

deliberação por parte da AGERBA – A Diretoria em Regime de Colegiado indefere o pleito e 

autoriza a cobrança do valor da outorga no valor estipulado nos autos. Encaminhar o processo à 

Comissão ao NTRS e CAFI/COFIN para devidas providências; Item 14 – Processo n° 

081.2193.2022.0004563-71, AGERBA/DE/CAFI/COFIN, trata-se de deliberação quanto à 

instauração de processo administrativo sancionatório em face do permissionário Sr. Júlio Cezar 

Batista Ribeiro de Mattos, da linha nº 2024 - Barreiras X Cotegipe, em virtude da não apresentação 

da garantia caução, descumprindo assim a cláusula oitava do Termo de Permissão TAC 25/2017 - A 

Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a instauração de processo administrativo 

sancionatório em face do permissionário Sr. Júlio Cezar Batista Ribeiro de Mattos, da Linha nº 
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2024 Barreiras X Cotegipe, em virtude da não apresentação da garantia caução, descumprindo 

assim a Cláusula Oitava do Termo de Permissão TAC 25/2017. Encaminhar o processo ao 

GAB/DE para designar os servidores que irão compor a Comissão e à CAFI/COFIN para devidas 

providências; Item 15 – Processo n° 081.9151.2023.0003984-46, AGERBA/DE/DQS/DPLO – 

C.I. DPLO Nº 013/2023, trata-se de solicitação de autorização para a contratação de empresa para a 

elaboração de Projeto de Obras para o Terminal Rodoviário de Feira de Santana, por dispensa de 

licitação – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a contratação de empresa para a 

elaboração de Projeto de Obras para o Terminal Rodoviário de Feira de Santana, por dispensa de 

licitação. Encaminhar o processo à ASGAB e à DPLO para devidas providências; Item 16 – 

Processo n° 081.2193.2023.0000140-26, AGERBA/DE/CAFI/COFIN, a ASGAB solicita 

deliberação de abertura de Processo de Reparação de Danos – PRD, para cobrança dos débitos aos 

permissionários da linha n° 2080 – Feira de Santana X Retiro Dist. Coração de Maria, CP n° 28/2016 

– A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a instauração de Processo Administrativo para 

apuração de irregularidades e eventual aplicação de penalidade ao permissionário, bem como, pela 

instauração de PRD. Encaminhar o processo ao Gabinete DE para designar o servidor (a) que irá 

conduzir o referido processo de PRD, bem como, designar os servidores quer irão compor a 

Comissão e à CAFI/COFIN e à CEL para devidas providências; Item 17 – Processo n° 

009.0261.2022.0052821-76, SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA 

- SAEB/SAC – C.I. N° 439/2022, trata-se de implantação do Posto SAC no Novo Terminal 

Rodoviário de Salvador - A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a implantação do Posto 

SAC no Novo Terminal Rodoviário de Salvador. Encaminhar o processo à SAEB/SAC e a 

Comissão do NTRS para devidas providências; Item 18 – Processo n° 081.2165.2023.0002379-69, 

AGERBA/DE/DPE/DTAF – NOTA TÉCNICA Nº 28/2022/DTAF, solicitação de reajuste para as 

linhas rodoviárias que compõem o Subsistema Complementar – A Diretoria em Regime de Colegiado 

acolhe a Nota Técnica DTAF, id. nº (00073936441) e aprova a Minuta de Resolução, id. nº 

(00073940482). Encaminhar o processo à ASGAB e à DTAF para devidas providências; Item 19 

– Processo n° 081.2194.2023.0004365-13, AGERBA/DE/CAFI/COSAU – C.I. Nº 30/2023, 

solicitação de autorização para abertura de Contratação Emergencial para o serviço de manutenção 

preventiva e corretiva e de reparo, com reposição de peças, acessórios e lubrificantes, em veículos 

automotores em uso pela AGERBA – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a Contratação 

Emergencial para o serviço de manutenção preventiva e corretiva e de reparo, com reposição de 

peças, acessórios e lubrificantes, em veículos automotores em uso pela AGERBA. . Encaminhar o 

processo à COSAU para devidas providências; Item 20 – Processo n° 081.2159.2023.0003941-88, 
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VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., referente ao Contrato nº 003/2022, que tem por objeto 

a Prestação de Serviços de Transporte Coletivo mediante a utilização de ônibus elétrico de 

propriedade do Estado da Bahia, requer que “seja providenciado análise e adoção dos 

procedimentos para efetivação do pagamento, conforme estabelecido no Contrato 003/2022”, 

pagamento que corresponde ao faturamento dos serviços prestados no mês de julho/2023 – A 

Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o parecer da COEL, id. (00073679351) e autoriza o 

pagamento que corresponde ao faturamento dos serviços prestados no mês de julho/2023, referente 

ao Contrato nº 003/2022, que tem por objeto a Prestação de Serviços de Transporte Coletivo 

mediante a utilização de ônibus elétrico de propriedade do Estado da Bahia. Encaminhar o 

processo à COEL e à CAFI/COFIN para as devidas providências; Item 21 – Processo n° 

081.2159.2022.0003713-81, WILKINSON TAVARES DA SILVA, solicitação do Termo de 

Permissão de Linha, referente a linha n° 2050 – Taboa (Baianópolis) X Barrocão de Baixo (Barreiras) 

- A Diretoria em Regime de Colegiado determina a devolução dos valores pagos pelo 

Permissionário em virtude da intempestividade do pleito. Encaminhar o processo à CEL para as 

devidas providências. O Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de 

todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi 

assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 

 

 

CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS 

Diretor Executivo 

 

 

 

EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

 

 

 

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES 

Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas 

 


